
De RELATOR ESPECIAL, em substituição à da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Processo RGL nº 10379, de 2007

INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

OBJETO: Contrato celebrado entre o Banco Nossa Caixa S.A. e a empresa Chronos S. A. Produtos Eletrônicos, julgado irregular – Processo TC – 026652/026/05

Senhor Presidente,

Ao analisar os autos do Processo RGL 10379, de 2007, verificamos que inexistem informações que comprovem que o contrato se encontra efetivamente exaurido, uma vez que o processo não se encontra devidamente instruído, apesar de já termos questionado o TCE sobre a vigência do contrato (fls. 667).

O Tribunal de Contas alegou que nada mais há a informar. 

A fim de que esta Casa não seja omissa em suas atribuições constitucionais, caso ainda seja possível tomar as providências previstas no § 1º do artigo 33 da Carta Paulista, solicitamos seja enviado novamente ofício ao Banco Nossa Caixa S.A. para que nos envie documentação que comprove se o contrato está em vigor ou exaurido.

Portanto, para que fique bem claro, solicitamos que nos seja enviado:

· Termo de Encerramento das Obrigações Contratuais, se houver, OU documento que comprove se o contrato está em vigor ou exaurido.

Sala das Sessões, em 28 de julho de 2009. 
Deputado BRUNO COVAS

Relator Especial
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